
Município de Missal
ESruDo Do PARAIUÁ

LEI NO L.494 DE 09 DE SETEMBRO DE 2019

Aurontzl o Execurrvo MunrcIPAL A

EFETUAR A ABERTURA DE CnÉorro
AoTCTONAL SUPIEMENTAR PARA O

ExERcÍcro DE 2019 E oÁ ourRAs

PRovroÊrucrns

A C,ÂNanRA Multrcpel DE MISSAL, Esrnoo Do PRmruÁ, Apnovou E Eu, PRererro

MulrrcreRr, SnNcIoNo A SrcuIrure

LEI

Aft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crálito Adicional

Suplementar no orçamento geral do Municí5oio de Missal para o exercír:io financeiro de 2019 no

valor de R$ 90.502179 (noventa mil, quinhentos e dois reais e setenta e nove

centavos) para suplementar o seguinte programa:

06.000 - SECRETATIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
18.541.00 07.2.024- Cultivando Água Boa
1000 - 4490.51.00 - 814 - Obras e Instalações............... R$ 90.502,79

AË. 20 - Como recursos para cobertura do cráJito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 814 - Convênio com a ltaipu

Binacional, conforme segue e de acordo com o previsto no aftigo 43, S 10, inciso II da Lei

Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional.. ...........R$ 90.502,79

Art, 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GngINETE Do PREFEITO MuITITCIPAL DE MISSAL, 09 oe SETEMBRO DE 2019.
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